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PORTARIA Nº 353/2025

“INSTITUI A COMISSÃO DE ÉTICA MUNICIPAL E

ESTABELECE PROCEDIMENTOS.”

O Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto/ES, no uso de suas atribuições legais e na

forma do Art. 94 e seguintes da Lei 9.325/2020, considerando o que consta do Processo

nº 3147/2025;

CONSIDERANDO que o Município de Dores do Rio Preto instituiu o Código de ética

aplicável a todos os servidores;

CONSIDERANDO que o PNCP- Programa Nacional de Prevenção à Corrupção,

recomenda a instituição de uma comissão de ética Municipal;

CONSIDERANDO a importância da promoção da ética e da prevenção de conflitos de

interesse na administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica instituída a Comissão de Ética Municipal, que será composta pelos seguintes

servidores:

Luciane Teresinha Pirovani Palácios- Controladora Geral Interna;

Ivana Cecília Lacerda Loreti- Coordenadora de Controle Interno;

Christiane Rios Pimentel- Procuradora Municipal;

Isabela Escoralique Araújo- Chefe de Divisão Administrativa;

Art 2º. A referida Comissão ficará vinculada ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art 3º. A escolha dos membros foi realizada com base em critérios de qualificação,

devendo as próximas escolhas de membros, quando necessitar de alteração, serem

realizadas com base nos mesmos critérios.

Art 4º. Quando a Comissão for demandada, as atividades dos membros deverão ter

preferência sobre outras que os membros designados acumulem.

Art 5º. A Comissão deverá esclarecer dúvidas dos servidores, bem como questões sobre

conflito de interesses, inclusive as apresentadas no canal E-sic, sempre que forem

demandados e consultados.
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Art. 6° Este Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Dores do Rio Preto/ES, em 05 de junho de 2025

THIAGO LOPES PESSOTTI

PREFEITO

LUCIANE TERESINHA PIROVANI PALÁCIOS

CONTROLADORA GERAL INTERNA
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